Conselho Estadual de
Assisténcia Social
Goias

RESOLUCAO N.° 8 DE 17 DE JULHO DE 2025

Aprova a mudanga de datas da 15*

Conferéncia Estadual de
Assisténcia Social e da outras
providéncias

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GOIAS -
CEAS-GO, em reunido ordinaria realizada em 17 de julho de 2025, no uso de suas

atribuigdes e competéncias estabelecidas no artigo 2° da Lei n°. 18.185, de 01 de outubro de
2013.

CONSIDERANDO o inciso V, Artigo 2°, que estabelece como competéncia
do CEAS a convocagdo ordinaria das Conferéncias de Assisténcia Social, a cada dois anos;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2° inciso XVII, da Lei 18.185/2013,
que estabelece a publicagdo de suas Resolugdes no Didrio Oficial do Estado de Goiés;

CONSIDERANDO o disposto na Resolugdo n° 3 de 28 de margo de 2025 que
aprova a realiza¢@o da 15* Conferéncia Estadual de Assisténcia Social.

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a ampliagdo do prazo para realizagdo das Conferéncias
Municipais de Assisténcia Social até o dia 22/08/2025, com o tema: “20 anos do SUAS:
construgéo, prote¢do social e resisténcia.”

Art. 2° Aprovar a mudanga de data da realizagdo da 15" Conferéncia Estadual
de Assisténcia Social para os dias 7, 8, 9/10/2025 no formato presencial, com o tema: “20
anos do SUAS: construgio, protegdo social e resisténcia.”

Art. 2° Esta resolugdo entra em vigor a partir da data de sua publicagdo.

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, em Goiénia aos
17 de julho de 2025.
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